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TSTADO DT SAO PAULO

ATA DA covrssÀo PERMANENTE
r-EcrslaçÀo.

DE JUSTIÇA, REDAÇAO E

PROJETO DE LEI N' )a2 lJ'l

leitura e aprovação da resente ata. esta vai assinada.

No dia J( / ô8 l]e;+, às ,{.e horas. na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos
membros da Comissão Permanente de JUSTIÇ4, REDAÇÀO E
LEGISLAÇÀO, inÍia-assinados. Íbram iniciados os trabalhos de análise do
referido Projeto de Lei.
Após minuciosa análise da referida proposiçâo, os Vereadores maniÍ-estam-
se pela (legalidade ou ilegalidade), do Projeto de Lei em epígrafe,
conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo.
Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a
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ESTADo DE sÀo PAULo

Manifestação do(a) Relator(a) da COUTSSÃO PERMANENTE DE
JUSTIÇA, nroaçÃo E LEGISLAÇÃo, aa Câmara Municipal de Santa

Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE LEI n' 102124-

O Relator da referida comissão, após análise do mencionado projeto,

emite parecer pela legalidade; tendo em vista que atende as disposições

constitucionais e legais acerca da matéria.

Sala das Sessões,,,[9 de de 2024.

Assinatura Relator(a) .U
Roseli das Gra Vieira delli
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ESTAoo DE SÃo PAULo

ATA DA coHarssÃo pERMANENTE DE SEGURTDADE soctAl.
SAUDE. pRrvroÊNcra E assrsrÊNCrA socrAL.

PROJETO DE LEI N" JA2 1,2\

No dia /Í to8t fuZ:{, à' cf:@ horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia. n' 160, nesta, na presença. dos
membros da Cornissão Permanente de SEGURIDADE SOCIAL, SAUDE,
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, inÍia-assinados, Íbram
iniciados os trabalhos de análise do referido Plojeto de Lei. Após
minuciosa análise da referida proposiçào, os Vereadores rnanifestam-se
pela (aprovação ou rejeição ou tramitação). do Projeto de Lei em epígrafe,
conf-orme maniÍ-estação escrita e Íirndamentada pelo Relator. em anexo.
Nada mais havendo a s r tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a

leitura e aprovaçà resente ata. estâ vai ssinacla
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ESTADo DE SÀo PAULo

Manifestação do(a) Relator(a). da COUTSSÃO PERMANENIE DE
SEGLruDADE SOCIAL, SAUDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL, da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o
Proj eto de Lei no 102124, de autoria do Executivo Municipal.

Após análise e verificação do PROJETO DE LEI n" 102124, o Relator da

referida comissão, opina pela tramitação.

Sala das Sessões,)t de

Assinatura Relator(a) ú.
Roseli das Vie Guidelli

rI-.tr* de 2024.
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ÊsÍaDo Dr sÀo PAULo

ATA DA corvrrssÀo eERMANENTE DE FrNANÇAS. oRÇAMENTo,
FrscALrzAÇÃo E coNrnolp.

PROJETO DE LEI N' lat tcu

No dia /6 / o €. t g( , atlc,!'lc, horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n' 160, nesta, na presença dos
membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃO p CONTROLE, infra-assinados, foram iniciados os
trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da
reÍêrida proposição, os Vereadores maniÍ'estam-se pela (aprovação ou
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei em epígrafe, conforme
manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. Nada mais
havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a leitura e

aprovaçâo d sente ata. esta vai assinada.

MANLIII-
( Presidente

APARECIDA D
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ESTADo DE sÃo PÀuLo

Manifestação do Relator da COfvlSSÃO PERMANENTE DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, da

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE
LEI N" 102124.

Após análise do mencionado proj eto o relator da referida comissão; emite

o parecer pela tramitação'

Sala das Sessões,/í de t 1t»@ de 2024.

Assinatura Relator(a)
Apareci Donizete Estevam
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